
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA – ANDERSON GOGGI. 

 

OFÍCIO: 452/2026. 

 

O Vereador abaixo assinado, no exercício de suas prerrogativas regimentais, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, solicitar que seja encaminhada ao Exmo. Sr. 

Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

INDICAÇÃO N°__ 2026 

 

para que sejam tomadas as providências necessárias para a adoção de providências para 

implementação de plataforma digital institucional voltada à prevenção, registro e gestão 

de ocorrências de bullying e cyberbullying nas unidades escolares da rede municipal. 

 

Propõe-se a criação e disponibilização de ferramenta digital acessível aos alunos, 

responsáveis e profissionais da educação, com as seguintes funcionalidades: 

 

1. Registro formal de ocorrências de bullying e cyberbullying, com possibilidade de 

descrição detalhada dos fatos; 

2. Anexação de provas, como imagens, áudios e outros documentos pertinentes; 

3. Indicação do local da ocorrência e identificação do tipo de violência praticada; 

4. Emissão de número de protocolo para acompanhamento do caso pelo usuário; 

5. Encaminhamento automático da ocorrência para a equipe gestora da unidade 

escolar; 
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6. Criação de fluxo interno para apuração e adoção de providências cabíveis; 

7. Disponibilização de acesso a alunos, responsáveis legais e servidores da escola; 

8. Implantação de login e senha individuais para garantia de segurança e 

rastreabilidade das informações; 

9. Utilização da estrutura já existente, como salas de informática, considerando a 

restrição do uso de celulares nas escolas. 

 

Adicionalmente, indica-se: 

• A constituição de comissão escolar capacitada em cada unidade de ensino, 

responsável pelo acompanhamento dos registros, acolhimento das vítimas e 

encaminhamento das medidas necessárias; 

 

• A utilização dos dados coletados para monitoramento da saúde emocional dos 

estudantes e identificação de ambientes escolares mais vulneráveis; 

 

• A implementação futura de canal de atendimento com suporte psicológico, inclusive 

em regime contínuo, para situações de urgência. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação encontra respaldo na recente legislação federal que trata da 

proteção de crianças e adolescentes no ambiente escolar, em especial a Lei nº 

14.811/2024, que tipifica o bullying e o cyberbullying como condutas ilícitas e reforça a 

responsabilidade dos gestores escolares na adoção de medidas preventivas e de 

enfrentamento. 

O ambiente escolar deve ser espaço seguro, acolhedor e propício ao desenvolvimento 

integral dos alunos. No entanto, a subnotificação de casos de violência interpessoal 
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ainda é um desafio significativo, muitas vezes agravado pela ausência de canais formais 

e acessíveis de denúncia. 

A criação de uma ferramenta digital institucional representa avanço importante na 

política educacional e de proteção à infância e juventude, pois: 

• Facilita o registro seguro e estruturado das ocorrências; 

• Garante rastreabilidade e transparência na atuação das escolas; 

• Permite resposta mais rápida e eficaz por parte da gestão escolar; 

• Produz dados relevantes para formulação de políticas públicas; 

• Fortalece a cultura de prevenção e enfrentamento à violência escolar. 

Trata-se de medida moderna, alinhada às boas práticas de gestão educacional e à 

necessidade de utilização de soluções tecnológicas para qualificar o serviço público. 

Diante do exposto, considerando a relevância do tema e o impacto direto na proteção 

dos estudantes da rede municipal, espera-se a adoção das providências necessárias para 

implementação da referida ferramenta. 

 

 
 
 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 31de Março de 2026. 

 

Pedro Trés 

Partido Socialista Brasileiro. 
P S B 
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